
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

N2 	 `p¡0 0,  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 17/2023 
FLS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2023 	 (} 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BANDA UNIVERSITÁRIA 
LTDA, POR OCASIÃO DA ABERTURA DO NATAL PARA 
TODOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, NO DIA 02 
DE DEZEMBRO DE 2023. 

DATA: 27.10.2023 	 RATIFICAÇÃO: 27.10.2023 

BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA 

CN PJ 9 22.116.501/0001-70 
VALOR TOTAL R$ 25.000,00 
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TERMO DE ABERTURA - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da abertura do 

Natal para todos do município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. 

Justificativa: 
Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e 

artísticas no mês de dezembro de cada ano, visando a Abertura do Natal para todos de Coronel 

Vivida. Neste ano não será diferente, contaremos com uma intensa programação, incluindo o 

show artístico da Banda Universitária Ltda, oferecendo a nossa população a oportunidade de 

assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. Além disso, também atraindo 

visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos a nossa sociedade essa data 

tão importante. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 

Assinado de forma d i gital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados. 2023.10.2610:1531 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da abertura do Natal 

para todos do município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. 

VALOR 
COD. - VAOR TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO UNI TÁRIO  
R$ 

R$  

1 1 1,00 UN 870 SHOW ARTISTICO 25.000,00 25.000,00 

[VALOR TOTAL DO ITEM J 	25.000,00 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
(*Requisição de Necessidades 0 56012023 do LC) 

2. Da Empresa e do Valor: 
2.1. BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 22.116.501/0001-70, 

com sede na Avenida Nereu Ramos, n 2  688-E, Apto 302; Bairro Centro, Chapecó - SC, CEP: 

89.801-021, Contatos: (49) 9.9825-4320 / (49) 9.9910-0221. E-mail: 

jonasalexweber@outlook.com.br  / bandauniversitaria@gmail.com . 
2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 

contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Levou-se em consideração a notoriedade regional da banda, à qual é bastante conhecida 

e famosa na Região Sul, realizando diversos shows. A banda foi criada por um grupo de amigos 

no ano de 2009, na cidade de Chapecó - SC, cidade esta onde foi realizada primeira 

apresentação da banda, onde mais de 20.000 (Vinte mil) pessoas assistiram a apresentação 

da Banda que recebia carinhosamente o título de "A Explosão do Sul". Reconhecida por sua 

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows 

artísticos para grandes plateias, agradando todo o público. 

4. Justificativa: 
4.1. Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e artísticas 

no mês de dezembro de cada ano, visando a Abertura do Natal para todos de Coronel Vivida. 

Neste ano não será diferente, contaremos com uma intensa programação, incluindo o show 

artístico da Banda Universitária Ltda, oferecendo a nossa população a oportunidade de 

assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. Além disso, também atraindo 

visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos a nossa sociedade essa data / ) 
to importante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 	 Página 1 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

III, da Lei n 2  8.666/93. 

5.2. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

5.3. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Estrutura de palco, som, iluminação, alimentação e hospedagem para toda a equipe da 
banda. Essa estrutura deverá estar montada até as 19:00 horas. 
6.2. A CONTRATADA terá a incumbência de apresentar 01 (um) show com duração mínima 
de 2:00 (duas horas). Sendo no dia 02 de dezembro de 2023, com início às 21:00 horas, no 
Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes. 
6.3. Da Produção: Caminhão Palco (palco com dimensões de lOm x 8m), assim como os 
equipamentos de sonorização, Back line (palco com monitores, microfones, pedestais e 
instrumentos), iluminação e painel de LED montados, testados e liberados para uso, 
seguindo as especificações técnicas conforme a proposta. 
6.4. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 
6.5. Ecad. 
6.6. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.7. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

no Contrato de Fornecimento. 

6.8. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

6.9. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 

6.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.11. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.12. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 
defesa do consumidor, conforme Lei Federal n.2  8.078/90, que sejam compatíveis com 

regime de direito público. 

Praça Angelo Mezzomo, S/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 	 Página 2 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e 

fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe 

de produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da 

chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, 

estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que 

permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

7.2. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

7.3. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para manutenção 

do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

7.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.5. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.7. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

8. Prazo de execução e vigência: 
8.1. O prazo de vigência será de 6 (seis meses), podendo ser rescindido a qualquer tempo, por 

iniciativa de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data 

pretendida para o seu encerramento. 

9. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 
9.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

9.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
9.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

9.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

9.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
9.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução c12 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br 	 Página 3 de 5 
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10. Dotação orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado no valor total em até 10 dias após o evento. 
11.2. Em casos fortuitos em que o evento precisar ser cancelado, o Contratante não pagará 

nenhuma multa pela rescisão do Contrato. 

11.3. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

13. Das Sanções: 
13.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n2  8.666/1993. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800/21. 

14.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.govbr 	 Página 4 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

/' wv 	
~ 

Elizangela Veis Sponholz 	 Paulo C. Ancitiero 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Diretor do Departamento de Cultura 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida.pr.gov.br 	 Página 5 de 5 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da 
apresentação da BANDA UNIVERSITÁRIA, que será realizado no dia 
02 de dezembro de 2023 na abertura do Natal para todos do município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 
UG 1 O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4150 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023 

' 
-ÁÚEMIk ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0IPR 

o 
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UNIVERSITÁRIA  

A. EXPLOSÃO 00 UL 

A prefeitura municipal de Coronel Vivida - PR 

Apresentamos abaixo nossa proposta. 

A BANDA UNIVERSITÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ 22.116.501/0001-70, neste ato representado pelo Sr. JONAS ALEX 
WEBER vem através desta, apresentar uma proposta de orçamento para a 
realização de Show no dia 02/12/2023 com o artista BANDA UNIVERSITÁRIA, 
que acontecerá no município de Coronel Vivida - PR. 

1-OBJETO 

.'- SHOW MUSICAL DO ARTISTA 

Banda Universitária com duração de 02 horas (120 minutos) 

.- Caminhão Palco (palco com dimensões de 1 Om x 8m) 

- SOM (Sonorização para 12.000 pessoas) 

8 lines por lado 

06 graves por lado 

OBS. Será montado um P.A alternativo em sistema de delay 

Back line (palco com monitores, microfones, pedestais e instrumentos) 
completo para o artista se apresentar. 

Vendas: (49) 9 9910-0221 & 	 CNPJ: 22.116.501/0001-70 

Escritório: (49)9 9821-7701 P 	 Av.NereuRarnos - Centro - Chapecó - SC 
E-mail: bandauniversitaria2009©gmait.com  



Cenário 

Iluminação completa 

Painel de Led 

Canhões de led 

Beans 

Canhões focos (para iluminar o palco) 

.- 5 artes estáticas 

Artes com resoluções para cada plataforma, onde que poderá ser trabalhado 
em cada área, feed, reels e story. 

- 5 vídeos fuli hd 

Vídeos esses com resolução para cada plataforma Instagram e facebook, 

tik tok e kawai, também resolução para cada área feed, reels e story. 

Impulsionamento nas redes sociais (facebook e Instagram) 

Ação que poderá engajar toda macrorregião, sendo que essa ação comece 
pelo menos 30 dias antes do evento. 

r Ações regionais em rádios e outros meios de comunicação. 

Atualmente parcerias com várias rádios em âmbito regional (sul) 

Ação está que fortalecerá ainda mais a marca gerando engajamento para o 
evento, através da marca (BANDA UNIVERSITÁRIA). 

Documento de Responsabilidade Técnica (ART). 
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> 2-VALOR DA PROPOSTA 

R$ 25.00000 (VINTE E CINCO mil reais) apresentação artística. 

(Proposta válida até 30 dias) 

BANDA U_ 	
"2  

-1ka ~  â  
Resp. legwJONAS ALEX WEBER - CPF - 066068649-09 

10 de outubro de 2023 PALMITOS - SC 
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ No(Ír,/ 

0000000041 - E 
Secretaria de Fazenda e Administração iY Autenticidade 

SDL8-ZRYS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
Data de Emissão ....: 	0510112023 14:12:47 

Competência (Serv.).: 	0112023 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: 	BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

Nome Fantasia: 	BANDA UNIVERSITARIA 

CPF/CNPJ.....: 	22.116.501/0001-70 	IM: 	47621 	 IE 	 Fone :4933291900 

Endereço.....: 	RUA Nereu Ramos - E - de 6311632 a 949/950,688-E APT 302,Centro 

- CEP:89801021 
Município....: 	Chapecó 	 UF: SC 	Email: 	jonasalexweber@outlook.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social.: 	MUNICIPIO DE CANDOI 

Nome Fantasia: 

CPF/CNPJ.....: 	95.684.478/0001-94 	IM: 	 E: 	 Fone: 	(42) 3638-80001 (42) 

Endereço.....: 	RUA AV XV DE N OVE MB RO, 1761 EDIF PREFEITURA - CEP 	85140000, CENTRO 

Municipio....: 	CANDOI 	 UF:PR 

Email........: 	prefeitura@candoi.pr.gov.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: ANIMAÇÃO SHOW DA VIRADA 31/12/2022. CONFORME REQUISIÇÃO 29485. 

PROCESSO LICITATÓRIO 2623/2022 

Serviço realizado em : 1 

Documento Emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 12312006. 

Processo executado por: 172.16.20.60 situação de tributacao do ISSON 
Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através do site: 

Não Tributada no Municipio  https://chapeco.meumunicipio.online/ISS/  

Tributada em Candói-PR 

Código do Serviço 
1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles, bailes, 
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêne 

I.N.S.S. (R$) I.RENDA (R$) PIS (RS) CO FINS (R$) CSLL (R$) OUTRAS DEDUÇÕES (R$ 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados 

informados e não implicam na base de cálculo do ISSQN 

DEDUÇÕES SUBEMPREITADA BASE DE CÁLCULO í ALíQUOTA VALOR DO ISS VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 27.000,00 - - 27.000,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA = R$ 27.000,00 



Nota N° - Série 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 0000000039-AI 

Secretaria de Fazenda e Administração 
Autenticidade 

TB3H-LGVI 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 

Data da Emissão: 	2111212022 00:00:00 	Data do Serviço: 	2111212022 

Competência: 	1212022 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

Nome Fantasia: BANDA UNIVERSITARIA 
CNPJ/CPF: 	22.116.501I0001-70 	IM:47621 	 IE: 	 TELEFONE: 	49332 1'T0 

Endereço: 	Nereu Ramos - E - de 6311632 a 9491950 ,688-E ,APT 302 - Centro 	 FL 
0FF: 89801-021 	Cidade: CHAPECÓ 	 UF: SC 	 Q 

Email: jonasalexweber@outlook.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERECHIM 

Nome Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ERECHIM 
CNPJ/CPF: 	83.021.84010001-68 	IM: 	 IE: 	 TELEFONE: 	49 3333-31 00 

Endereço: 	AV. FRANCISCO F. LOSINA 139 333-1 066 - CENTRO 
CEP: 89865-000 	Cidade: CHAPECÓ 	 UF: SC 

Email: 	notafiscal©novaerechim.sc.gov.br  

LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Cidade: 	CHAPECÓ 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 	 Página 1 de 1 

56354 - APRESENTAÇÃO/SHOW COM A BANDA UNIVERSITÁRIA, E PARTICIPAÇÃO DA CANTORA E MULTI INSTRUMENTISTA BIA 
SOCEK, NO DIA 28/12/2022, NA PRAÇA CENTRAL DO MUNICÍPIO, EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. NO 
VALOR À SER PAGO, ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, E, TAMBÉM DESPESAS PREVI DENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E ÓRGÃOS DE CLASSE 
(ECAD). A SONORIZAÇÃO DEVERÁ ESTAR TODA MONTADA E, EM FUNCIONAMENTO ATÉ AS 18H00MIN. TODA A SONORIZAÇÃO 
À SER UTILIZADA PELA BANDA, SERÁ, TAMBÉM UTILIZADA PELO MUNICÍPIO PARA 
REALIZAÇÃO DE ENTREGA DE PREMIAÇÃO, EM VIRTUDE DAS COMEMORAÇÕES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO. AS 
ATIVIDADES SERÃO NO DIA 28/12/2022, TERÃO INÍCIO AS 18H00 MIN, ENCERRANDO-SE À MEIA NOITE. 

Outras Informações: 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na legislação vigente; 
Código Tributário Municipal - Lei n° 170/1 983 
Instituição NFSe - Lei complementar n 0 476, de 19 de Dezembro de 2011. 
Lei Complementar Federal n° 116/2003 

Informações Dedução- 
' retido pelo tomador devido para outros municípios (Simples Nacional) 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 12312006. 

Processo executado por: Situação de Tributação do ISSON 

Não Tributada 
Consulte a autenticidade desta Nota através do site: 
https://chapeco.meumunicipio.online/ISS/  

Código do Serviço 
1214 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo 

Código de Atividade (CNAE) 

INSS(RS) 	 lR(R$) 	 PIS(R$) 	 COFINS(R$) 	 CSLL(R$) 	D.COND/DEDUÇÕES(R$) 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados informados e 

não implicam na base de cálculo do ISSQN. 

D.ICON/OBRAS(R$) 	SUBEMPREITADA(R$) BASE DE CÁLCULO(R$) 	ALIQUOTA(%) 	VALOR ISS(RS) 	VALOR TOTAL(R$) 

0,00 	 0,00 	 33.400,00 	 - 	 - 	 33.400,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 33.400,00 



Nota N °  - Série 

MUNICIPIO DE CHAPECO 0000000053 - E 
Secretaria de Fazenda e Administração Autenticidade 

LKZP 0D30 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS 
Data da Emissão: 	1310912023 13:39:57 	Data do Serviço: 	1310912023 

Competência: 	0912023 gim 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

Nome Fantasia: BANDA UNIVERSITARIA 
CNPJ/CPF: 	22.116.501/0001-70 	IM:47621 	 E: 	 TELEFONE 	493329 

nkr-p, 

Endereço: RUA Nereu Ramos - E - de 631/632 a 949/950 688-E ,APT 302 - Centro  
CEP: 89801-021 	Cidade: CHAPECÓ 	 UF: SC 

Email: jonasalexweber@outlook.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 

Nome Fantasia: 
CNPJ!CPF: 	95.719.44910001-10 	IM: 	 IE: 	 TELEFONE: 

Endereço: 	TOCANTINS ,600 - CENTRO 
CEP: 85988-000 	Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE 	 UF: PR 

Email: 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Cidade: 	ENTRE RIOS DO OESTE 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 	 Página 1 de 1 

CONTRATAQAO DE BANDA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2023, NO CENTRO 
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE-PR, DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 30 0  ANIVERSARIO DO 
MUNICIPIO, INCLUINDO CACHE ARTÍSTICO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM,COM DURAÇÃO DE 03 HORAS (180 
MINUTOS) CONFORME PROPOSTA. 

Documento emitido por Optante do Simples Nacional, de acordo com a L.C. 12312006. 

Processo executado por: 	172.16.20.60 Situação de Tributação do ISSQN 

Não Tributada no Municipio 
Consulte a autenticidade desta Nota através do site: Tributada em Entre Rios do Oeste - PR 
https://chapeco.meumunicipio.online/ISS/  

Código do Serviço 
1214 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo 

Código de Atividade (CNAE) 

INSS(RS) 	 IR(R$) 	 PIS(R$) 	 COFINS(R$) 	 CSLL(R$) 	D.00ND/DEDUÇÕES(R$) 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador os dados informados e 

não implicam na base de cálculo do ISSQN. 

D.ICON/OBRAS(R$) 	SUBEMPREITADA(R$) 	BASE DE CÁLCULO(R$) 	ALiQUOTA(%) 	VALOR ISS(RS) 	VALOR TOTAL(R$) 

0,00 	 0,00 	 24.000,00 	 2,0100 	 482,40 	 24.000,00 

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 23.517,60 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Declaramos para os devidos fins, em especial, os constantes do 

inciso III do artigo 25, da lei federal n, 8666/93, que JONAS ALEX 

WEBER com CPF 06606864909 e RG 5691021. Responsável pela 

banda UNIVERSITÁRIA EIRELI, inscrita no CNPJ 22116501/0001-

70. Desde modo cede-se a exclusividade da contratação para a 

apresentação de um show musical no dia 02/12/2023, para a 

prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR, inscrita no CNPJ 

76.995.455/0001-56, estabelecida na cidade de Coronel Vivida - 

PR na Praça Central Angelo Mezzomo, centro, CEP 85.550-000. 

PALMITOS - SC 

24/10/2023 

Por ser expressão de verdade, firmamos 

á/~'0ÀÀ~ 
1 

esp. Legal BANDA UNIVERSITÁRIA 

JONAS ALEX WEBER 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.116.50110001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2410312015 

NOME EMPRESARIAL 

BANDA UNIVERSITARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BANDA UNIVERSITARIA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV NEREU RAMOS - E 	 688-E 	APT: 302; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRIO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

89.801-021 	 CENTRO 	 CHAPECO 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JONASALEXWEBER@OUTLOOK.COM.BR 	 (49) 9825-4320 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2410312015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4CÍPio 

FLSL1__ 

\L '  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710812023 às 10:32:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DE ATO CONS U. O 

BANDA UNIVERSITÁRIA EIRELI 

ELIAS BIAVATI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 20.10.1980, 
natural de Francisco Beltrão/PR, residente e domiciliado na Avenida Nereu 
Ramos, n° 688-E, Apto 302, Centro, CEP.: 89.801-021, na cidade de 
Chapecó-SC, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 00762999110, expedida pelo DETRAN/SC e inscrito no CPF 
sob n° 027.313.369-19;, expedida pela SJS/RS, e inscrito no CPF sob n° 
980.649.750-34; 

Como único titular do capital da Empresa individual de Responsabilidade Limitada, 
BANDA UNIVERSITÁRIA EIRELT, com sede na Avenida Nereu Ramos, n° 688-E, 
Apto 302, Centro, CEP.: 89.801-021, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600136030, e 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.116.501/0001-70, resolve assim alterar seu ato 
constitutivo, conforme a seguir: 

fl Entrada de novo titular, cessão onerosa de quotas e saída de titular; 
Ei Administração da empresa e "Pró-Labore"; 

1.: O titular ELIAS BIAVATI, vende o capital, cede e transfere à titularidade da 
empresa BANDA UNIVERSITÁRIA EIRELI ao Sr. JONAS ALEX WEBER, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17.08.1994, residente e domiciliado na Linha 
Diamantina, S/N, Interior, CEP.: 89.887-000, no município de Palmitos, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 05650859231, expedida pelo 
DETRAN/SC, e inscrito no CPF sob n° 066.068.649-09, pelo valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), já integralizado em moeda corrente do País, pagos no ato de assinatura 
do presente instrumento, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo 
a reclamar da empresa, passando o Titular ingressante a assumir neste ato o ativo e o 
passivo da empresa. 

2.: A administração será exercida por seu titular Sr. JONAS ALEX WEBER, com 
amplos poderes de direção e representação da EIRELI. 

3.: O titular JONAS ALEX WEBER declara que não participa de nenhuma outra 
Empresa individual de Responsabilidade Limitada. 

4: O titular administrador declara, sob as penas da lei, que não foi condenado à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 
Certifico o Registro em 17/07/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/0712019 NIRE 42600136030 
Nome da empresa BANDA 1J!4TVERS1TAR1A EIRELT 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentoS/autefltiCaCao.aSPX  
Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2019 por Biasco Borges Barceilos - Secretario-geral: 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a eco 	ula 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

5.: O titular, JONAS ALEX WEBER, não receberá remuneração, pelos serviços 
prestados à empresa; 

6.: As cláusulas do ato constitutivo, que não foram alteradas por força do presente 
instrumento continuam em pleno vigor, consolidando-o desta forma: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A EIRELI funciona com sede na Avenida Nereu Ramos, n° 688-E, Apto 302, Centro, 
CEP.: 89.801-021, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, tem seu foro jurídico 
na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, e gira sob o nome empresarial de: 
"BANDA UNIVERSITAR1A EIRELI": 

CLAUSULA SEGUNDA: 
A EIRELI iniciou suas atividades em 15 de Março de 2015, e o seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender urna nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O Capital da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), divididos em 80.000 
(Oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País, no ato de sua subscrição. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A EIRELI tem como atividades: 

o Banda musical; Sonorização, animação e iluminação de eventos; Produção 
musical, de espetáculos de dança e shows musicais; (CNAE: 90.01-9/02 e 90.01-9/06) 

CLÁUSULA QUINTA: 
A administração da empresa e o uso do nome empresarial são exercidos por seu titular, 
Sr. JONAS ALEX WEBER, a quem cabe dentre outras obrigações, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIREL1, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital social integralizado. 

f' 	Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/20 19 
Certifico o Registro em 17/07/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/0712019 NIRE 42600136030 
Nome da empresa BANDA UNWERSITARTA EJRELT 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2019 por Biasco Borges Barceilos - Secretario-geral: 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O titular poderá constituir procurador(es), dev 'kti'star fl E 
mandato os poderes e o prazo de duração; 

CLÁUSULA SEXTA: 
O Titular, JONAS ALEX WEBER, não receberá remuneração, pelos serviços prestados à 
empresa; 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A EIRELI mantem os registros fiscais e contábeis necessários e em conformidade com a 
legislação vigente; 

CLÁUSULA OITAVA: 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo assinado pelo titular; 

CLÁUSULA NONA: 
O término de cada exercício social será em 31 de dezembro de cada ano civil, com 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico do ano fiscal; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do Titular, poderão ser elaborados, inventários, 
balanços patrimoniais e balanços de resultado econômicos, 
intermediários, durante o exercício social; 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Declara o Titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 
A responsabilidade do Titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da Lei n° 10.406/2002, com regência supletiva da Lei 
6.404/1976 (Lei das S/A), e demais disposições legais aplicáveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: 
Sempre que necessário, a empresa contratará um responsável técnico para a consecução 
de seus objetivos; 

O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade; 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 
Certifico o Registro em 17/07/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 
Nome da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA ETRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2019 por Biasco Borges Barcelios - Secretario-geral: 



Fica eleito o foro da comarca de Chapecó, Estado de Santa 
quaisquer dúvidas em torno do presente instrumento; 

E, por ser a expressão da verdade, assina o presente instrumento. 

CHAPECÓ/SC, 05 DE JULHO DE 2019. 

JONAS ALEX WEBER 

ELIAS BIAVATI 

XCíp 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 
Certifico o Registro em 17/07/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 
Nome da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacaoaspx  
Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2019 por Biasco Borges Barcelios - Secretario-geral; 
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196273790 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

PROTOCOLO 196273790 - 0410712019 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

Cpf: 06606864909 - JONAS ALEX WEBER 

0 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 
Certifico o Registro em 17107/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 0410712019 NIRE 42600136030 
Nome da empresa BANDA IJNIVERSITARTA EIRELI 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17107/2019 por Biasco Borges Barcelios - Secretario-geral; 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 	
(ç2L 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 / 

JUCESC 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 

de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	BANDA UNIVERSITARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42600136030 

CNPJ 

22.116.50110001-70 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

24/03/2015 

Inicio da atividade 

15/03/2015 

Endereço: 

AVENIDA NEREU RAMOS, 688-EAPT 302, CENTRO, CHAPECÓ, SC -CEP: 89801021 

OBJETO SOCIAL 

BANDA MUSICAL; SONORIZAÇÃO, ANIMAÇÕES E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS, PRODUÇÃO MUSICAL, DE ESPETÁCULOS DE 
DANÇA E SHOWS MUSICAIS; 

CAPITAL SOCIAL 	 PORTE 	 PRAZO DE DURAÇÃO 

J$ 80.000,00 

OITENTA MIL REAIS 
	

Microempresa 
	 xxxxxx 

R$ Capital integralizado: 

80.000,00 

OITENTA MIL REAIS 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF 	 Participação R$ 	 Cond./Administrador 	 Término do mandato 

JONAS ALEX WEBER 	 80.000,00 	 SOCIO 	 XX/XX/XXXX 
066.068.649-09 

JONAS ALEX WEBER 	 0,00 	 ADMINISTRADOR 	 XXIXXIXXXX 
066.068.649-09 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 	 SITUAÇÃO 	 STATUS 

Data 	 Número 	 XXXXXX 

10/12/2022 	 25165 	
REGISTRO ATIVO 

002-ALTERAÇÃO 

iento: 	480- Transformação automática para LTDA (art. 41 da Le: no 14.195/21) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX 	 CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

página: 112 

237318776 

CONTROLE: 20336002529227 CPF SOLICITANTE: 563.392.599-87 NIRE: 426001 36030 EMITIDA: 19/1012023 PROTOCOLO: 237318776 
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'C, o  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
 

O  
Depa rtamento de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

JUCESC 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	BANDA UNIVERSITARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42600136030 22.116.501/0001-70 24/03/2015 15/03/2015 

Endereço: 

AVENIDA NEREU RAMOS, 688-E APT 302, CENTRO, CHAPECÓ, SC- CEP: 89801021 

FLORIANOPOLIS - SC, 19 de Outubro de 2023 

----=------ 

LUCIANO LEITE KOWALSKI 

página: 212 
237318776 

CONTROLE: 20336002529227 CPF SOLICITANTE: 563.392.599 - 87 NIRE: 42600136030 EMITIDA: 19/10/2023 PROTOCOLO: 237318776 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANDA UNIVERSITARIA LTDA 
CNPJ: 22.116.50110001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http:Ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:16 do dia 19/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/04/2024. 
Código de controle da certidão: D5CD.FF7C.32A4.023A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	BANDA UNIVERSITARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 	 22.116.501/0001-70 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 

da Secretaria de Estado da Fazenda. 

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 

portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n 2  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 230140304319860 

Data de emissão: 	 19/10/2023 15:12:42 
Validade (Lei n 2  3938/66, Art. 158): 	16/04/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 19/10/2023 15:12:42 
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

SECRETARIA DE FAZENDA 

AV GETULIO DORN ELES VARGAS - S 957 

CNPJ 83.021.80810001 -82 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Número da Certidão: 
6123412023 

CPF/CNPJ: 
22.11 6.501/0001 -70 
Endereço: 
688-E 

Data de Emissão: 	 Validade: 
1911012023 	 1710112024 

Nome / Razão Social: 
BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

Bairro: 
CENTRO 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

4SHMK5MWGQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://cha  peco. meu municipio.online/fam-lexiservletlhwpcconsautcert 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.116.501/0001-70 

Razão 
Social: 	BANDA UNIVERSITARIA ETRELI ME 

Endereço: 	AV NEREU RAMOS 688 E / CENTRO / CHAPECO / SC / 89801-021 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023 

Certificação Número: 2023100921595614013817 

Informação obtida em 19/10/2023 15:14:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDiCIIO 
JUSTIÇA DO TRABALHD 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BANDA UNIVERSITARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.116.501/0001-70 
Certidão n o : 58063232/2023 
Expedição: 19/10/2023, às 15:14:04 
Validade: 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANDA UNIVERSITARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n 0  22.116.501/0001-70, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e suoet.õ: cndt.@t.t..ju .br 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 22116501000170 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/10/2023 11:03:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BANDA UNIVERSITARIA LTDA 
CNPJ: 22.116.501/0001-70 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

o 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



2611012023, 11:20 	 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

REGIN 
PROSOLUTION 

nV2Nc,pi  

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.6 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

196273790 

Chancela/Controle 

244051477805529 

Exibir Imagem EEII:: EVoltar  I 

https://regin.jucesc.sc.gov.br/autentcacaodocumentos/autenticacaoaspx 	 1/1 
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PRIMEIRA ALTERAÇAO DE ATO CONSTITUTIVO 

BANDA UNIVERSITÁRIA ETRELI 

ELIAS BIAVATI, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 20.10.1980, 
natural de Francisco Beltrão/PR, residente e domiciliado na Avenida Nereu 
Ramos, n° 688-E, Apto 302, Centro, CEP.: 89.801-021, na cidade de 
Chapecó-SC, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 00762999110, expedida pelo DETRAN/SC e inscrito no CPF 
sob n° 027.313.369-19;, expedida pela SJS/RS, e inscrito no CPF sob n° 
980.649.750-34; 

Como único titular do capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
BANDA UNIVERSITARIA EIRELI, com sede na Avenida Nereu Ramos, n° 688-E, 
Apto 302, Centro, CEP.: 89.801-021, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600136030, e 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.116.501/0001-70 5  resolve assim alterar seu ato 
constitutivo, conforme a seguir: 

O Entrada de novo titular, cessão onerosa de quotas e saída de titular; 
O Administração da empresa e "Pró-Labore"; 

1.: O titular ELIAS BIAVATI, vende o capital, cede e transfere à titularidade da 
empresa BANDA UNIVERSITARIA EIRELI ao Sr. JONAS ALEX WEBER, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17.08.1994, residente e domiciliado na Linha 
Diamantina, S/N, Interior, CEP.: 89.887-000, no município de Palmitos, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 05650859231, expedida pelo 
DETRAN/SC, e inscrito no CPF sob n° 066.068.649-09, pelo valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), já integralizado em moeda corrente do País, pagos no ato de assinatura 
do presente instrumento, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo 
a reclamar da empresa, passando o Titular ingressante a assumir neste ato o ativo e o 
passivo da empresa. 

2.: A administração será exercida por seu titular Sr. JONAS ALEX WEBER, com 
amplos poderes de direção e representação da EIRELI. 

3.: O titular JONAS ALEX WEBER declara que não participa de nenhuma outra 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

4: O titular administrador declara, sob as penas da lei, que não foi condenado à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 

Certifico o Registro em 17/07/2019 

Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 

Nome da empresa BANDA UNIVERSITARTA EIRELI 

Este documento pode ser verificado cm http://regin.juccsc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 244051477805529 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 17107/2019 por Biasco Borges Barceilos - Secretario-geral; 



nVN 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popula Gw 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

5.: O titular, JONAS ALEX WEBER, não receberá remuneração, pelos serviços 
prestados à empresa; 

6.: As cláusulas do ato constitutivo, que não foram alteradas por força do presente 
instrumento continuam em pleno vigor, consolidando-o desta forma: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A EIRELI funciona com sede na Avenida Nereu Ramos, n° 688-E. Apto 302, Centro, 
CEP.: 89.801-021, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, tem seu foro jurídico 
na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, e gira sob o nome empresarial de: 
"BANDA UNIVERSITÁRIA EIRELI"; 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A EIREL1 iniciou suas atividades em 15 de Março de 2015, e o seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O Capital da empresa é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), divididos em 80.000 
(Oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País, no ato de sua subscrição. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A EIRELI tem como atividades: 

o Banda musical; Sonorização, animação e iluminação de eventos; Produção 
musical, de espetáculos de dança e shows musicais; (CNAE: 90.01-9/02 e 90.01-9/06) 

CLÁUSULA QUINTA: 
A administração da empresa e o uso do nome empresarial são exercidos por seu titular, 
Sr. JONAS ALEX WEBER, a quem cabe dentre outras obrigações, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital social integralizado. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17107/2019 

Certifico o Registro em 17/07/2019 

Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 

Nome da empresa BANDA UNTVERSITARTA ETRELI 

Este documento pode ser verificado cm http://rcgin .jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autcnticacao.aspx  

Chancela 244051477805529 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 17/0712019 por Blasco Borges Barccllos - Secretario-geral; 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O titular poderá constituir procurador(es), deen&i(star n 
mandato os poderes e o prazo de duração; 

CLÁUSULA SEXTA: 
O Titular, JONAS ALEX WEBER, não receberá remuneração, pelos serviços prestados à 
empresa; 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A EIRELI mantem os registros fiscais e contábeis necessários e em conformidade com a 
legislação vigente; 

CLÁUSULA OITAVA: 
A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo assinado pelo titular; 

CLÁUSULA NONA: 
O término de cada exercício social será em 31 de dezembro de cada ano civil, com 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico do ano fiscal; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do Titular, poderão ser elaborados, inventários, 
balanços patrimoniais e balanços de resultado econômicos, 
intermediários, durante o exercício social; 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Declara o Titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: 
A responsabilidade do Titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da Lei n° 10.406/2002, com regência supletiva da Lei 
6.404/1976 (Lei das S/A), e demais disposições legais aplicáveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: 
Sempre que necessário, a empresa contratará um responsável técnico para a consecução 
de seus objetivos; 

O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade; 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17107/2019 

Certifico o Registro em 17/07/20 19 

Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 

Nome da empresa BANDA TJNTVERSJTARTA EIRELI 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumcntos/autenticacao.aspx  

Chancela 244051477805529 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 17/07/2019 por Biasco Borges Barcelios - Secretario-geral; 
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Fica eleito o foro da comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir 
quaisquer dúvidas em torno do presente instrumento; 

E, por ser a expressão da verdade, assina o presente instrumento. 

CHAPECÓ/SC, 05 DE JULHO DE 2019. 

JONAS ALEX WEBER 

ELIAS BIAVATI 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 17/07/2019 

Certifico o Registro em 17/07/2019 
Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04107/2019 NIRE 42600136030 

Nome da empresa BANDA IJNTVERS!TARTA ETRELI 

Este documento pode ser verificado em http://rcgin.jucesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autenticacao.aspx  

Chancela 244051477805529 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/07/2019 por Blasco Borges Barccllos - Secretario-geral; 
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Junta ConrciaI do £.tado de 

SANTA CATARINA 
	

196273790 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 

PROTOCOLO 196273790 - 0410712019 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42600136030 
CNPJ 22.116.50110001-70 
CERTIFICO O REGISTRO EM 1710712019 
SOB N: 20196273790 

REPRE.SEN"FANTES QUE ASSINARAM DIGITAL'%IEITE 

Cpf: 06606864909 - JONAS ALEX WEBER 

o 

o 

AIAL 	Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 1710712019 

Certifico o Registro em 17/07/2019 

Arquivamento 20196273790 Protocolo 196273790 de 04/07/2019 NIRE 42600136030 lu 	Nome da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA ETRELI 

Este documento pode ser verificado cm http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autenticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx  

Chancela 244051477805529 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 17/07/2019 por Biasco Borges Barccllos - Secretario-geral; 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 22.116.501/0001-70 

Código de Controle: DSCD.FF7C.32A4,023A 

Data da Emissão: 19/10/2023 

Hora da Emissão: 09:10:16 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 19/10/2023, com validade até 16/04/2024. 

Página Anterior (/Servicos/ce rtidaoi nternet/PJ/Autenti cidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda .gov.br/Servicos/certidaointernetiPJ/Autenticrdade/Confirmar 	 1/1 
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SAT - Sistema de Administração Tributária. Impresso por Anônimo no servidor NPEO  
............... . .. 	.. 	'. 	 . 

Certidão de débitos fiscais 

Número da certidãoi O Informação 
23014030431 986Õ 	• A certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da 

validade. 

Identificação 

22.116.501/0001-70 

Nome/Nome Empresarial 

BANDA UNIVERSITARIA LTDA 

Tipo 

Negativa 

Data de emissão 

1 9/1 0/2023 1 5:1 2:42 

Data de validade 

1 6/04/2024 1 5:1 2:42 

Baixar segunda_viaJ 

Sistema de Administração Tributária - SAT 

Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina - SEF 

Política de Privacidade e Termos de Uso (../App_Policy/policy.pdf) 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.N  ET/Sat.CtaCteWebNerificarAutenticidadeCnd.aspx 	 1/1 



2611012023, 11:32 Impressão de Certidão 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 

SECRETARIA DE FAZENDA 

AV GETULIO DORN ELES VARGAS -5957 

CNPJ 83.021.80810001-82 

O 

FLS 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Número da Certidão: 	 Data de Emissão: 	 Validade: 
6123412023 	 1911012023 	 1710112024 

CPF/CNPJ: 	 Nome / Razão Social: 
22.116.50110001-70 	 BANDA UNIVERSITARIA EIRELI 
Endereço: 	 Bairro: 
688-E 	 CENTRO 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para a pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

4SHMK5MWGQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.onhine/fam-ledservletlhwpcconsautcert  

1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 . 11 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 22116.50110001-70 
Razão social: BANDA UNIVERSITARIA EIRELI ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

09110/2023 

•0912023 

01/09/2023 

13/08/2023 

25/07/2023 

06/07/2023 

17/06/2023 

29/05/2023 

10/05/2023 

21/04/2023 

02/04/2023 

14/03/2023 

23/02/2023 

/0212023 

6/01/2023 

28/12/2022 

09/12/2022 

20/11/2022 

01/11/2022 

13/10/2022 

24/09/2022 

05/09/2022 

17/08/2022 

29/07/2022 

10/07/2022 

21/06/2022 

02/06/2022 

14/05/2022 

25/04/2022 

06/0412022 

Data de Validade 

09/10/2023 a 0711112023 

20/0912023 a 1911012023 

0110912023 a 30109/2023 

1310812023 a 1110912023 

2510712023 a 2310812023 

0610712023 a 0410812023 

1710612023 a 1610712023 

2910512023 a 2710612023 

1010512023 a 0810612023 

2110412023 a 2010512023 

0210412023 a 0110512023 

14/03/2023 a 12104/2023 

23102/2023 a 2410312023 

04102/2023 a 05/03/2023 

1610112023 a 14102/2023 

28/1212022 a 26101/2023 

09112/2022 a 0710112023 

2011112022 a 1911212022 

0111112022 a 30/1112022 

1311012022 a 11/11/2022 

24109/2022 a 2311012022 

0510912022 a 04110/2022 

17108/2022 a 15109/2022 

29107/2022 a 2710812022 

10/07/2022 a 0810812022 

21/06/2022 a 2010712022 

0210612022 a 01107/2022 

1410512022 a 1210612022 

2510412022 a 2410512022 

0610412022 a 0510512022 

Número do CRF 

20231 00921595614013817 

2023092007004811111896 

2023090110060686267909 

2023081303365191920357 

2023072508232227382697 

2023070603451503714920 

2023061701450758732040 

2023052901425642978210 

2023051002002076038982 

2023042101481 587973061 

2023040201102353130881 

2023031401470622597793 

2023022302062891816482 

1 2023020401511642904051  
2023011601405641749386 

2022122801443013528707 

2022120901512608778178 

2022112004060899891702 

2022110102053239001992 

2022101301493857034226 

2022092401445442567000 

2022090501372103333021 

2022081701473426803766 

2022072901530424409271 

2022071001245111608341 

2022062101501222376955 

2022060201443346625628 

2022051401373780910454 

12022042502211904759500 

2022040602101522698515 



Emissão/Leitura 
uata cie vaflaaae Numero ao ,ii- - 

27/02/2022 27102/2022 a 28103/2022 2022022701294766191580 

0810212022 08/02/2022 a 0910312022 2022020801373400010029 

2010112022 20/01/2022 a 18/02/2022 2022012016433983969216 

20112/2021 20112/2021 a 1810112022 12021122002125850131498 

01112/2021 01/1212021 a 30/12/2021 i2021120102413442624860 

12/11/2021 11211112021 a 11/12/2021 2021111202213063057861 

Resultado da consulta em 26/10/2023 11:37:22 

Voltar 

n/A 
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PODER JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA DC TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA,  

Nome: BANDA UNIVERSITARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.116.501/0001-70 
Certidão n°: 58063232/2023 
Expedição: 19/10/2023, às 15:14:04 
Validade: 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANDA UNIVERSITARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

0 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.116.501/0001-70, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ø 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

[)(rvidas e st icritões 	cri cit.@ts; . j$ .r,r 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 

Administração xx.xx.2023 Art. 25, inciso III xx/2023 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da abertura do ( )S/ INSTRUMENTO 

Natal para todos do município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; proposta 

comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 

contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, 	municipal, trabalhista; demais anexos ao processo. 

consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei nt 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne 

qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Levou-se em consideração a notoriedade regional da banda, à qual é bastante conhecida e famosa na Região Sul, 

realizando diversos shows. 	A banda foi criada por um grupo de amigos no ano de 2009, na cidade de Chapecó - SC, 

cidade esta onde foi realizada primeira apresentação da banda, onde mais de 20.000 (Vinte mil) pessoas assistiram a 

apresentação da Banda que recebia carinhosamente o título de "A Explosão do Sul". Reconhecida por sua capacidade em 

animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, agradando todo o 
público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4150 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
01 serviço (show) R$ 25.000,00 xx,xx.2023 O pagamento será efetuado no valor total em até 

10 dias após o evento.  

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 
BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, 

CNPJ: 22.116.501/0001-70, Dia 02 de dezembro de 2023 

Avenida Nereu Ramos, n9 688-E, Apto 302; Bairro Centro, 

Chapecó - SC, CEP: 89.801-021, 

Contatos: (49) 9.9825-4320 / (49) 9.9910-0221. 

E-mail: jonasalexweber@outlook.com.br  / 	bandauniversitaria@gmail.com .  
19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 

DATA: XX.XX.2023 NOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contração, sendo inexigível a 
CONCLUÍDO licitação. 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2023 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L v'J' 

MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2023 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa BANDA 
UNIVERSITÁRIA LTDA, estabelecida na Avenida Nereu Ramos, n 2  688-E, Apto 302; Bairro 

Centro, na cidade de Chapecó, (CEP: 89.801-021), estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 

sob n. 2  22.116.501/0001-70, neste ato representado pelo Sr. Jonas AIex Weber, inscrito no 

CPF sob o n2 066.068.649-09 e portador da Carteira Nacional de Habilitação n 2  

05650859231, doravante designada CONTRATADA, ((49) 9.9825-4320 / (49) 9.9910-0221. E-

mail: ionasalexweber@outlook.com.br  / banda universitaria@gmail.com ),  estando as 

partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 9  xx/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, POR OCASIÃO DA ABERTURA DO NATAL PARA TODOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2023, conforme as 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 

reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Estrutura de palco, som, iluminação, alimentação e hospedagem para toda a equipe da 
banda. Essa estrutura deverá estar montada até as 19:00 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 5 



0C1 Pio  
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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2. A CONTRATADA terá a incumbência de apresentar 01 (um) show com duração mínima 

de 2:00 (duas horas). Sendo no dia 02 de dezembro de 2023, com início às 21:00 horas, no 

Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes. 

3. Da Produção: Caminhão Palco (palco com dimensões de lOm x 8m), assim como os 

equipamentos de sonorização, Back une (palco com monitores, microfones, pedestais e 

instrumentos), iluminação e painel de LED montados, testados e liberados para uso, 

seguindo as especificações técnicas conforme a proposta. 

4. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

S. Ecad. 

Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 

contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à 

segurança pública e fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas 

envolvidos, sua equipe de produção e do público em geral. A segurança mencionada 

abrange desde o momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde 

se realizará o evento, estendendo-se por todo o horário de permanência no local do 

espetáculo e no período que permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo terceiro: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo quarto: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

Parágrafo quinto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
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Parágrafo sexto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo sétimo: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo oitavo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

Parágrafo nono: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado no valor total em até 10 dias após o 
evento. Banco: Sicredi, Agência: 0230, Conta: 47457-8. 
Parágrafo segundo: Em casos fortuitos em que o evento precisar ser cancelado, o 

Contratante não pagará nenhuma multa pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo quarto: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quinto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39,23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4150 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 6 (seis) meses, de xx de xxxx de 2023 à xx 

de xxxx de 2023, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer uma 

das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n2 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

- 	 Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7,484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/21. 
Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, 

Diretor do Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  
o 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

Jonas Alex Weber 

Prefeito 
	

BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

PORTARIA N 9 . 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 11 b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.86709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 	765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon 

Flaviane Gubert Siqueira 

j_Membro Suplente 	041.032.719-06 

j_Membro Suplente 	077.573.439-09 

8.907764-8/PR 

10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto  1_Membro Suplente 	060.497.399-35 	9.512,291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

ti  

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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( F DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

JNIcIPIo DE ITA?UARA DOESTE - PR 

AVISO DF. LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO F.LF.TRóNJICO NO 132P2022 

o Municpo de Itapjara DOsIc, Estado do Pararia. torna publico, que 

realizar licitaçàn ,.i3 modalidade de Edital de Pregão Elcrdnico, tipo tracitor preço 

por 0cm, no dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023, M 0:(X)min (qualorze) hraç, 

tendo conto objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada no prestação de nerviços de exarneo ocupacionain, sendo ennmeç de 

waliaçd&oudiornerria vocal e eopiro1neuia. destinados aos funcionários 

pertencentes o Administração Municipal de Itopejro DOeste - PR. 

o prazo para envio dos prupuslosu documentos de fubiIitoço O até m 1 4hø0nun 

(0utorZc) horis do dia 17 (duzcno 'tc ) de Jonciru de 2023. 

Outinis informações poderão ser obtidas otiones do Edital de Pregão Eletrônico Ni 

1320022, ao hurdrio das 081t:O0min do 121r:O0ncn e às 13h:30min Os 17h:30atin 

horas. ruo sede do Prefeitura Municipal de Itopejoni D'Oeste - PR. no endereço 

cicer6nrss 	 'rnc.:.wu o Ltrrarudcntst.trrs .bç:hc:tocoçv 

os m.comprasgovcnanvcnraisgos.br. Maiornn int'omssçõea uno contato pulo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Ilapcjara D'Oesic-PR, 00 (nove) de Dc,cmbro de 2021 

\'lademir Lscani 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  221202 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D - OESTE - PR 

AVISO DL LICITAÇÃO 

EDItAL DE PREGÃO ELETRÔNICO P 5  13112022 

O Municipio de tiapejara D'Oeste, Estado do Parara, torna publico, que fura 

rcali,ar licitação na modalidade de F.dital de Pregão Fletrõnico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 17 (de,esseic( de janeiro de 2023, ás 1 lh:tjljmir (prive) horas, 

sendo curou objeto à seleção de propostas nioarsdo a contratação de cinprcsa 

especializada na cornercializaçãns.confeeçdo de nnifornaes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artissica da Escola Municipal Irnstci Josafal 

Kansla. 

O prazo para envio dou propostas e documentos de habilisaçôu é até as 1 lhôønun 

(ustre) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

22, ao horário das 00h:00tuin às 121r:00miat e das 13h;30tttiu às 17h:S0mmn 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaco D'Oeste - PR, rio endereço 

eletgrjtuco )t7rr:' uws1.tIaucizsaJ..'ç,tte,or,a'. Es ,is it;iççu, e 

www.cotnprosgoverttornetstoia.gus.br . Maiores iaforraaçõeu cai contato pelo 

Telrlisae 10461 3526-8300. 

Irugejara O'Ocute'PR. 09 (mcc) de flerembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221121121 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  130r2022 

O Mutucipio de Itapejora DOente, Lotado do tarada, torna público, que farO 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo tnessur preço 

piar Ilesa, ou dia 17 dezessete) de Janeiro de 2025, Ou 09h00nsin Isose) horas. 

irado conto objeto à seleção do propostas visitado o s'onttotaç8o de empresa 

cupesesnlszasla nu coaricrctoltzução e isistalaçdo de gerador de energia a ser instalado 

tu Unidade de Pronto Orerdinserro de Saúde do Murscipio de Ilapejaru D'Oeste - 

P0. 

O praco para enojo dos propostas e documentos de habilitação c ate as 09h))l)nrin 

(trave) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, 

Outras informações poderão ser obtidas arrancado Edital de Pregão Eletrônico N° 

13012022. no horário das 00h:IXImin às 12hjj0nrin e das I 3h:j9min ás 1 7h:jômin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itagejara D'oeste - P0, no endereço 

eletrõtrteso '.'i'.'s'.'n':!(9LsLrri.ltive lo m,i.,r.','q'...,isç'. e 

'a'ww.eompeasgos'entamenrais.gov.hr. Maiores informações eu. contato pelo 

Telefotse (046) 3526 -0300. 

ltopejaaa D'Oeste-PR, 09 (note) de Dezembro de 2022. 

\'Lsdensir Lcctni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N22l/202l 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRIINICO N 1291'.1j22 

O Municipio de ltapcjara D'Oeste, ratado do Parara, torna público, qsac fará 

realizar licitação tia modalidade de Edital de Pregão r.Iearáitieo, tipo nscntsr preço 

por lIcor, no dia ló (dcccsscis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0mir (decesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas ciciando a corU'ataçào de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomei e soldo, paro manutenção e 

cativemos de can,irshf,es, máquinas pesadas e dentais equipametitass inregtanleo da 

fora municipal de Itapejara D'Oeste - l't(. 

O prazo paro envio dos propostas e documentos de habilitação á até as I6h00itsus 

(dezesseis) horas do dia ló (deZesoris) de larcão de 2023. 

Ganas informações poderão ser obtidas arrasOu do Edita) de Pregão EIeu'ôsuco 5° 

12912022, rio horário das Oôh:Oôsnin às 121t:Oômiss e dos 13h;30min do 17h:30mits 

bocas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - IR, no endereço 

eletrônico is' v la  
o'aw.s'oinpr.tsgoserrsarnen.tata.gos.br. Maiores a.fonnaçôes eat contato pelo 

Telefono (046) 3526-8300. 

Irapcjut'a D'Ovstc-PR. 09 (mace) de ficoembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente do Comissão de Licilação 

Decreto 5' 221121121 

tslUNll.'ÍPIO DF ITAPF.3ARA D'OF.STF. - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N° 12E2022 

O Município de lt.upejara D'Oeste, Estado do Parada, toma público, que fará 

rcali,sr licitação na modalidade de FdilaI de Pregão Elcirõnico, tipo menor preço 

por ltesst, no dia 16 (dezeas'ia) de Janeiro de 2023, às 15h:Oôstsin (quinze) horas, 
lesoto cone., obirin ii seleção de perpeste, nisun,ti, o s'nnsertaç5c ir ceiprr,o 
especializada ria csstnercsaltzação de com)rststivel, álea diesel, paro usa nas sutis, 

ónibus, cominlrõcs e nráqtiissns integrantes da fruto municipal. 

O pruco para envio das propostas e documentos de habilitação e até as 1 5hiitjmsr 

(quinze) horas dia dia 56 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras àsfortnrtções poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

20 2022, no lienrio das 08h:0(tmtn às 12h:Oümmn e das 13h:30min as 171t30min 

horas, no sede da Prefeitura Municipal de Inapejara D'Oeste - P0, soa er,de.'eçn 

eletrdsttco fiui'.......v.isiçe s .Jç'o.str r.a'ni'.lr.'lieis..s'rea e 

wwsv.eompra.sgovernatreetais.gov.hr . Maiores irsfssrrnaç.'oes mi contato pelo 

Telefone (046) 3526- 6300. 

Itapojara D'Oeute-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

'residente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

SsIUNICIPII) DE ITAPEJARA D'IIESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 	2712022 

O ittiinicipiO de tiapejam D'OesIc. Estado do Parana, toma pública, que t'ar.i 

realizar licitoção no modalidade de Edital de Pregão Eletn5ttieo, tipo atenue preço 

par I(eso. nu  dia ló (deitesceis) de Janeiro de 2023, às I4h0)min )qii.atorcc) horas, 

tendo como 	lesão de propostas s'isardn 'a contratação 4e empresa 

especializada na cotaerciolizoçda de 01 (nata) calhedoris de forragem, cotsfocue 

cvniértu firmando entre o Goacrra do Estada do Parara alma' es da SE.\Ià e ri 

Mutticipta de Itapejoco D'Oeste - IR. 

0 proos para mania das propostas e documentas de habilitação é até as 14h4Oimin 

lqnatorsue) bs.rus iii dia 16 (dccc usc.si e Juirc,ru de 2023. 

Ositra., inl'as'muç&o p.rdcràai ser obtidas almaces do Edital de Pregão Eletrônico N' 

527/2022, na hnrdrio das 08h:O0min às 12h;00,nio e das 13h:30inin às 17h30ir.r 

horas, na sede da Prefeitura Mua.tctpn de ttapcara D'Oeste - P11, no endereço 

çltrdsiçsr 	 ole  

www.esanapraagovensamettaais.gov.br . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone (046) 3526 - 0300. 

Itapejar.a D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

\'lnderrnjr Lucioi 

Presidente da C nntissn'o de Licitação 

Decreto NO 221/2021 

MUNICiI'IO DE l'l'APEJARA DOES Iii - I'K 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 5' 12612022 

O Munielpio de Itapejaru D'l)este. Estado do Parara. torna publico, que fará 

realizar licitacdcs lia modalidade de Edital de Pregão Eletrônica.. tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 td ezease is) de Joaeit'a de 2025, da 10h:Oomin (dez) horas. 

tendo coas., abjeto o seleção de p.'opos'toa 500115)0 O contratação .)e empresa 

capcciuliaada na eomerctalieação de materiais derivados de ferro e aço o serem 

utilizados ara matrolenção. concertaç e reparos das sede. das Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Irapeinza  D'Oeste . P0, beta 

entala espaços publicas. 

O pruao parti uns..o dos propostas e doçairviritos sla habilitação é uda as 1 0h00oiio 

(dez) horas da dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras inf'ororações poderão ser obtidas ato'asrs do Edital de Pregão Eletrônico 5' 

126121122, na hssrario das ílOh:(lt)min ás 12h:tll)min e das 13h:30rnin às 17h:3()min 

bastas, tia sede da Prefeitura Municipal de ltaprjara D'Oeste - P11. no endereço 

eleter)ntca 	 3ic'a"sç.,l,.aictrir;.sl,irsre,,j,gr.',t.r:ti,cio,c,1es 	 e 

ws.w.comprusgovrraarnentais.gov.hr . 	Maiores 	infuetasaçánu 	em 	contato 	pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Ilapojoru D'I)esle-PR, 115 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademsr Lucirtt 

Presidente da ContinuOu de Licitação 

Deu'rc tu N' 221 12021 

Noralçipto ar CORONEL VIVIDA - cnruao ao POROSA 
POR tARIA s•. nau, a, ao da d.aarben 5 250. 

o PREFEITO 
MUNICIPAL 

 DE CORONEL VIVIDA, Caiade de P.,.e.a. es nau taa r"nsÇOn5 s,• Iva 

tfl'i? a -a C.90'sna as Minrooto a'n ruo at5o 24 asa, '5' Osu II 
RES,i.VE 

 a,t 

	

DesiGnam c,rvmae P.errOrOes a. Lusaçie ana a ..ntoaçan o. I'nlaçamn 50 titse.s na a. 
Cu'ceul iScO. . is rode Msençot da Saaoa na Csonv 	Vtn.de.PR, para a prenda 50 ei nu isrn 
a. aaO . or ae dra.nmao ae anos a.esnno untes ra04..141 rm.nbrus 

dOMO 

.,Mn. PO400 

CARGO 
rruOavte 

Cemei 
oaa.ane.rnu-on 

i Isra'rlaaaroe 
103en6134pp 

, mv. Os,iolciin UrriCin Eintcn 765,002.689.25 5.331.700.090 
Forasesd.oçntrraAbata UantroEled,n 544.050.1159.16 
laca Rsboe, sotirs,d 
500, Moa dos Santos Ca 	to 

Membro Eiattce 
Mennin n,roit 

050 665.369-41 
ona.ane.oao.rn 

8.407.675-9iPR 
g.7d2.ann-tlPp 

Dn.,nOs Crai,aa Simparoor Mona,. Suplen t e 5a 1 .332.719.06 8.501.754-0)90 
Fu,oe. Gsn.ern.qseoa Mansa Suplan ta 077.573439.09 15.072.157.2iPn 

,Giaa0,Cn,5ntn Mmnbr,sunámte 	1 	004.497355.35 9.512291.40PR 	1 
AOS, 2, 	oavnoaa puseras ama JOLI000 R5SF1RO, n'minem da Co'rsiu. ema sarnar rOSna. 
avios e n'lora irose.viar das asr,çoe.. 
uro, 3', 	5, caro tR trOta la açoas soa mRr000a Rinisus dnaanie ar roan0nr. a "useis pnsrm aos 
asin,rsattsa,r.ri. asb*sOia ano ar sonOro soa4mon amm Q~1 pmjalro .slmOrtls 50 pintasse, 
ao, i. Erra po.tasa aros ev "au' na saia do aia pnUáta000. '•'ogadas as õapnãçoro as cs'mo'u 
.vnlavõe seus eta.oa.paenã.Or d.Iaoaoud.2023. 
Ga5rn5 ao Pmf..io OseicCi 5. cc'n.iN Corda. Criado da P.iaeà aias 20 cmi. a soa.) das 5. -'M 
ar iaeO*', 5. 2022. i53•d. Rcpcu5sa a 57' e, Mourao. 

ANaERaON MuNIQuE Buanana 
ismIteito 

R.çuna-ua.eass..... 

CARLOS 
Sano etti,is  M  w , cipal os 

Àdn)r)alr.çOs 

PORTARIA 5' 550, d• 20 4e d.s.irbre da 2522, 
o Parasita MualuipsO 4. CnrnrO Viela., ásiaso ou Pasta 	 saeiinn ar atribuições in54u 5v0  Èw 
anvlria a Lei O'atona de Muverp.n co ana souo ria. atrra '5' lvso Ii a tendonnaaia , 5acoa)0  na 
LO meaestr• 0,666, 54 21 115 (eira as 1993 no9QLOr 
Alt, 1', arsoasua Corvlasao eresanavi. pau .45e.r.rio ano radiano a. I,'aiaiçOn mv 	suna 
,nanaurt. 5.0 ,O.aças ou oavnoW's.ain pano foco 5. paivopação .rs lollaçõas pcnvran seo,r,.vdoas 
pais. Mszcvapn de Cor~ 005a. 00'S salinO. do 0' ae lareto de 2023 a SI a. 000mvb'n d. 2023. 
numo.saopaicaaaç.a'iaa rserrinrsa 

CARGO 	 CPP 0' torN'noe or 	 1 
loas o,rs.a russa 	 rosnaria 	 1 	020.200.009.53 	 1 nata nus-a 
deiaK.rp.Israa'd'adrBaarna 	 desceu 	 037.e81.519-13 n.avo,ufs.6 
5rans. Tar,anrs 5oan 	 Manaro 	 020305.059.01 5.550.541.5 

neo, 2'. Era ps"d'a r50e em opa na das la asa OsUedçOc, tragadas a. Oapnaço.a em ourosu. 
.ve.asonar,,aeie.'saa Parte trnl d. ~To e02023. 
i3aunnn su P'ni..0 l,tiarns.,.) a. Cosnvs) troda, E.lads dc Prosa. ao. 25) crise so.ni d'as da riOS 
no ds,ae'v'o na 2(22. 13055 a.p45 voaI" 0/ Vn'ic p'n. 

Aoaneasoo MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

R.çniin.ue n Passes..-.. 
cuaios Lonca 

Se-tano Municipal d. 

Vt,r,ICPIO 50 ÇCRONEL VWSDO - vSvaoO DO OARAIIA 
TERMO DE INaduLrrAçÁO E CO50SCAÇÃO ir CLASSIFICADA 

PREGÃO EI.ETRORKO 0. 93/2022 
ONstu. COOsIRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE e.TEND5M€H°0 MEDICO 
E5PECIAI,lZ,a.00 EM PEnIAIRLa. NO CENTRO MONICIPAi, lia n000t opa.. cas,ronsa os 
CoRal. mrtorro d,.soraeadn ru n9rto do piasari. .0.5.). 
Ca.ra,d.mrria a is,poaaa no cosi te. nss.faa, 1 6. t da EdO.i Poção g,'.ardr,ao r' 03/2022, apoia a 
fsooio)slaÇAo 00065. deaar,ãeo 002022, 005acáa de errai asarodt Oro 0s00 dai., tal pO,ic000,fa a 
a,ro.aa. carasalor. 012,0 acordo no N000C1OS trDA. papara 'o tISPJ o' 243200525.50156 
canrn000a tN5 /7004 Or. para que ou prazo da 25 (tirou) a,.. cOa .praano!a.aa ia.. angn.00na 

'lO 1 	Ho.rsiuqado 	o s..ideaao da Jc .Yãçáo ruia aslosdoda onr'oaiaosa 	a 
Mçrioio.ucorceua,o o 'Ornar c.nv.dn' pua ao peaaa as até 05 (e/rea) Atos 

.rva,rouadoa ao GROc' n CroA da Ccsfrala e. quais taro, a caet.ae/. 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO AtESTANDO ESTAREM 00 NÃO da aoeeto coma 
ad/caças do prc0aa/una1 1./la pula Contratada. coa c/eor'mi errado ao 
Contraio O.ear4o ser apr.a.aiaaca e, ..uaioi.s 000ae,.nlaa 

Raejer.i a, Medicina do Parard - CRNNPR. 
ri 	rimo 5, 0,poa4ai/.la.or Pnrt,atria. Ou ao/a 	passo., o R55/stro ao 

OaalN/eacãu O. Eap.eiaiiat.. 00ff ee Cnsa.lOc F.d.,ai a. Med)oiaa 

Tcv.vdacovda no. o.s,me'ruiroino a oorpmsa EGA RASTÃO Sie NEGLCiCS  .104 ecin.tcn o 
prsoupaçOa do o/aos saia, apimaioaçaa il as ducn'rlania, 	o qen/ A. oaoca0.du. 	050. Ir. 
a"caru00000040009Anto'raeioçãa CRMaROE). inori4c,ansodd000aclão SUS a qual aão 
aaoaaoi'tuu 

 
E. 20 ad asasontou aa 2022 . amo/a,, poda., . a.aosaolroacio, aaarn coros 

Sooeaiaiio de Sa,oia a ccslanra o/ao/ais no 	las, 	1 6, 	asAlas, 	tt ri 	az ES/Tal '4 1,1,, ad 
dcacaaaiaçio. aoraaariaçâc aro daaenefnovdaidn co nau apnoaarlacio destro Aia prazo fixado.  
raauiiaiO 'a er.048açJe a. piopopa 	san paço/ao É. dama,, pasa/iaadaa coo/ca/a lacsal.ndo O 
aAruaNteaçáu • 000nocaçlo a,. aa,nata /0.0000.5 na oco,,» da oaaenca;On pura aarooipc do 
miramo ditado 
DECIDO :  
INABILITAR a ,rsoe,sa EGA GESTÃO or NEGOCIOS LIDA, ,rso,da 'o CP/t'. a' 24.327 852200'. 
56 um paqrcan Os dessas, p..saia.dro van,o's e d.Mrrs,ru a CONVOCAÇÃO Os .r'rp.asa MIO 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOA. naOc,, noCOR) o' 23.087.502i0051'53 ir sutaARn,Ra da a" 
SI Eai5 aciMa ias dns,aa.rtaçis 5a tiall,Os',ào.ourn da pe000,l, a.nlas5a • Pr.çMara 5 donaia 

Caro. a prirosa niaaa,r,voda nas encana indo. o. deosrosrins 5. v,sailaçãs sima rOn moe a 
proposta de preço ajustado. ce- con~ a prôx,ma ciasis,ixada o ww naco~. segutilin, 

PIsaras. 

.;_iNiwpIo DE CLEVELANDIA 
o 	 PORTAL 00 SUDOESTE 

3 
 

praça OtatsslsoVargas, a'. 01. centro. Cl.00i500ia.Paaanõ  
Cx. Postal ii'. 01, CEP, 45.530.006 . Pne/Eso /0401 02528000 

DECRETO: 053412022 

5IIo/.A. V0.'• CorOa. 50/0005,1 S,clrs',"Is' 00' a.-,açat 
Otça"avfn is 2023 de VsrvlpE Os Clnnauro/a. (soado os 
"o o.),' s.R0tf0oosrn(Setecen tos .5,000/vi.iI.56/ 

A P,ntaOs Msn.vpi 5. Cacaiava.a, 5.550 no P. ,aiaa, eu os. 55 aura .00s.çOnia 55505 
das drorartaa',Onr rodo e.). Lsi Micra.) .' 276102021, 

are ar r A 
sol. i' Fica, ia Ou,., Eo.Ossss Mnm's'rM ..arc'aado a saca C,Idsn O0.nnea1 ss040auca ,  sO 0 .n.vio 
0.055 O, NNiasrniio O, clatiadanla. ErOn do P.no0,  Pala o anis de 2022. tle.5.r.ds 40 Satura nau 

dssoasaa . rosna. i.aIoaisa, vsr.  'momo, —aos 
de 

AaiiaÇdO no 50)' 5. . 05 705 cOS CO 
)SalmanIao a 0.0,55 no .4.01 OS'. amnt.. d.ao..a, 'a a.çcaon. n'gOa a Dat,çt'.a 0.çun.rla1as. 

23 - S.euiara Marat a. Adsa-Aasçia Goral 
03.0' - o.draoalE.çoo 5.0,0.3. 
04I230005J.0040e0 -  iaesot.oç0n das ARadads, ACeWINIMEBB 
3,3.00.35-000- OsIon, Sopoças de Tanaeas Penas doadas ............ ........... . ... _ .............  0$ 60.00007 
20043200.0.503500 - eoaatnoas ,/aaduna 
4.5.90.91,50 -S®- Se 'leI',aI .isdir,aA................................ _ ......... 0$ 56.05005 

05-daa'sta'4ci,ropuS,.O,. Sseueaear 
osso - r,sas U,nnoai na 
103025015.2.0I toco -  Cn,noinn Ioisraard.ai da SE/as 
3.2.71.70 - 353 - 5500. 00• P.a.op.çie 50 Cos.o,ae Publico ...... . __ ... _ ......................  liS 30.000.50 

05' Snesiaais Niursopai de Aaauriàrota sacias 
06.51 .Adrnksansçãos.M.5.S. 
00244501E2,21 rodo- Mas,as.rçau da asadas as ssa,Maoo.a SovA 
SS.00.50-S00-U.isoaisaCsre.a'io ........................ 	 R120.0S0,O0 
S,laO.3a-S0S-OeiosaSmoçosd.Tein.eusPasnoakoiine  ... .,,.,,,. .........  ..'... .............. .0510.50006 

01,50. Sorri,,,, NsaunOi o. Etsse,çàn Cultura. Espuma 
00.51- Adrmasais.çào S.i.a.E.C.E. 
23515025.2.0I5000- Mo'sam'çOs Os Cairo Fsatiorar0sl- PasMa Educaç0e 

.. 
as. 25% 

o.o,ae.Sc-fno-Mur,u 	.oa,arm .....o.C .......................0520.50005 
0.5.90,38 - ¶53 -Ocioso Soriço. 5, r,sae,. Passo, Jn'/do ........................................... $ 20,000,00 

00. Secretarie Usaivn,i de Eiaanaçdn Cultura e Esanri., 
07.51 , sdpioaasçOo S.M.E.C.E. 
23012020.2.020005- Na a o,O'çOu 5, Ousada E.6c4.r 

o,vue.nj,no - u,i.na. B.,r o, S.a000 Pua 000IS.ÃÇia GaMAS. ........................................ 5840.000.03 
orna - 
1 23610025.2,525000- FnisdSs. 30% 
3.3.50.43- 1 0S-SasPaN"SOe. Soei ,-. .............  _.._ ............_...._........._.......... 05152,00005 

08 -ã.o.lasra Mcdrsmot do Obras  
08.01 .AArirur.çiu n.u.o.v. 
267520031.1.00n000 Pasim.raBços 'OlMO,, 
3.3.90.39 -000 -Ocesa ao/aço, da lsesaOla °rarm Ja005a ......................... . ...............  OS 300.00000 
rolar............ ....... 	 __ .... ... _._ ...................... .......................... ............ . ... .................. . ......  0$ 018.500,03 

O02• Para roGorlan do deman Oód,a 50.5 unA SçØmaaaaiaa paceale Is. Art. Oadmme, rarOs AEka.00s 
04-ou. O. Arsóaças s5svao d.anvina 

03-S.viiso.Msnv.oiS.dnmonaioeçOenmo 
sou' - Aarr.n,osçao 5.0)0. 
9I009A950.9,000000- d,uar,u de CorinuOnci 
s.s.nu,os.uo -soa - douro. at Cvvasçaooa, ... ................... . ........................ .................... 0206.00000 

07.00, 5:so.far  isIi)oap5I deEd,nacic C~* a Esporas 

123610020 2.525005- Oard,n sras 
3.3.50.50- 102-Vai~ tacuemaru ............................ ................ 	 _ .......... ., ..... OS 122.200,50 
3o,No,36-t02- Outras srecoaa.r,rm.,. Pessoa frigida ......... ... ....................... 0535.00000 

08 - 5.oaetav, MostO.) O. Os.'., 5 POÇOs. 
00.01 .Adire,uaaçin 5.0.0/. 
207020014.2.029000- use.rraonçon 55 CedaS. 5d Obra* .Açi, 
3.t.55.ff-000-Vsrveo.rla,a Vantagens F.ra$ ............ ................ ..__ ............................  .08000.00005 
3.1.55.46 - 050 - Eo5,ro.çOas • RaslOiçdes Ta.Ea•uslss ..... ............................................  RI 140.30.50 
Total ............................................. ........... ............................................... -.- ............................ 5$ 115.005,00 

ast3' Este O.n'rtsorio,.'repa. desta dato. 
'01.4' Raian5ad,0 as OIoOnsÇOss sri 0059555. 

Ganso, n 01115,0 a. Co,oaese. (atada au ir 5,dvl rol 29 da dezembro de 2022. 

ROEA&A MASTINS LOSI 
PREFEITA NanoCipul. 

MuruiC,010 DE C'40P.osZiaan000. 
AvlSO DE LICITAÇÃO 

0000.5255 pr'Oa,. Estai r 10512022, Feios Et.ES'sm. Plataforma . ....as  
Doa d.L...tnçOoDa'S o•jsrer 0da20230s09'00/soaolt'o'aI.00$io Coairsioçãoaa 

S,n'pan de taacapnoto O.caddrnvo. Valo, estrado' RI 1,552.012.00. CAnses Ss'nços O (olul 
.Snio'EB'aO O d'spon-çis duo 015as5nade5 'no Prédio de P,ala5soa da CTinpl'izinbo. PenOu no 
Lnio5oo . Curtsaros. Ria 'Agia.) Porndç'o Ramal. 1 3.51 1 - Chopioairbu/PR, 5,, 08.00012,00 a 
da. l3.00/17.00 as, am endereço odl5so,. ,p,d.cEcsco.....usla/..ia )sfsuriaçr., pelo hiO,lo'a. 
lAAi 0242-0614 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 5  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o eirpregaCo pLbl/Co do ouaCro do pessoal co Consorcio 
lnleorruriClpal de Saudo ' CONIMS. 

RESOLUÇÀO NO 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Samola: Dispõe sobro a oclusão de prnced ne'los e ajuste de nadar  

ecital 00212022 08 crecenciameolo e tia Outras P000 COlidaS. 

A Integra encontra - se disporrsve) nos seguintes endereços olefrõnicos: 

CONSORCIO P."PRMçINICiPAL DE SALDE 

TERMO DE eOMOl,OGAÇÀO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
o., 	 ee.k'oro, a, 5.. ur~ a,. asco, irmano, na. asoosno o. opi mc.. a,.-,. 

L. adll111110.a,I.. 	 a ,osdco.ma moa,... roma, s.UEo,aadod.L.od.oOa.. 
es. 

W. Placas., 	 101/2522 

ii anaóe,d. 	 0,ssOSdno,a icenid, 
4/rOsas. n,s.os.s.ao 	 tasaiasaa 
.i 0,ple 5, Lssaaais 	 O ps,aanp.sasnasMA, poo5EesOOE0EsCuNdEslOSO PESSOAS ./Lo,OIC0O 

DA adIa oa saLas caso arisnasçAn os. SensIços 500055 
aAsaaLnt005rISriO ncoc sASICA MUNICIPAL DE SA/OS .1.05 laLAS DE 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SALDE 
rrm.ao no aArmICAçAo Do rnocasso ar isroroasoc..*nf a.' 19L2022 

r,O,aoreri.5, 050254. E.. de 1,00/055 o' 0600)93 RATiFICO a P.ai5ni'd.S, 51' 00/2022. DOS .0 
paa.oria morsas ler por 0b)ain CRODEIICIaENTO DE prssoocs 3/pOlCAS CO bOlA 5€ 50/IDE 
Pala) POESIAÇAO ('O SERSIÇOS MEDICas AuIR,,..AT5Rtaas NA REDE BÁSICA ULr41CiPAU DE sAúDe 

Nas ÁREAS DE Glo&ÇOLS52IA E OeStETtIiCua, PEDIATRIA. CLINICA GERAL ooraus, .mtiian,M 05b1 
'Soas d~ na eSiRATOSIA SOVOU DA OAaal.iA ia..s 55 amadUras, tó.rtoe vnmsà.r'ania, O, 

p.olaaooaa na, nASSaS. CREDEMCIAaOEa4TO 0E PESSOAS EiSICA5 PARA ENFRLN"nIaEIaTO A 

COSID.IA. d.a*smle as ,s.a5.r.rsi aoit s.aOiios usAdo ao uaasnmbo Ss Pais ãaaono9in. noossoosno 

Vaio, G~ 33.500.00 
OelaçOo 52.001I0,302.0002.2002.3 0.560000 	 Fui, 070 
0s1, 29052/2022 	 PUL0H0BN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONTCO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRTCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificado r:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID N°24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MINIDICIONÁRIOS DA L1NGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lava]], 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, á sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

FL.$)L 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 063.666.709-05 10.325.813-6IPR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3IPR 

Fernando de Quadros Ahatti Membro Ettivn 044.650. 1 99- 6 6.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schnuid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Alise Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.399-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flasiane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

(irusieli Cerbutto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

AN.DERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

Øpedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Ines Delmira Polctio Presidente 020289.009.03 5.902.558-9 

Netia 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Teretinha Soto Membro 026.365.759-01 6.586.84:-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 1330  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO /íp/\ 
Prefeito 

(FLS1 Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	
\, 

Secretário Municipal de Administração 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código ldentificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitenz 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 ('cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 

emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c,) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGOC'JOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 

de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 

de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
filia de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:98CF813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JLAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N 2  _IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 
NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ARLOPrA 
Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

SV. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diap-iomukticipaLcom.brlainpl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem Clasairi- 1   1 1 
Y. 

Nome  ome do Candidato N. lncriç Lotação Funcional ração 1 1 

1 	' I JEFERSON 	(JONÇALVESI 
i74625 

Secretaria Municipal de Obras1 
DOS SANTOS i Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. lO da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	I0.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N' 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribcjro 	 1 Prcsjdcntc 	 081886.09-05 	10.325.81 3-8!PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	
FLS 5 s Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  148/2023 

PROTOCOLO 1\1 2  140/2023 

PARA: Procuradora Municipal 

DATA: 26.10,2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação da empresa BANDA 
UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da abertura do Natal para todos do município de Coronel 

Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA 
LTDA., por ocasião da abertura do Natal para todos no Município, a ser realizada na data 
de 02/12/2023. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu 
art. 37, inc. XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n. 9  8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. 

De forma muito simples e objeti''a, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do 
legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade 
ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a 
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.' 

Na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria 
inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto 
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do 
serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 
em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 
impossibilidade de competição. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o 
administrador público não está inteiramente livre para contratar. E preciso a 
observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 
devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas 
nos incisos do art. 24, da Lei n. 9  8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o 
disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 2  e 49  do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 

superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

1 "MARINEI.A, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail; procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do 
contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

H. DO CASO CONCRETO. 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

Exigências Satisfeitas. 

Modalidade: Os documentos anexados demonstram que a contratação é da 
BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA. e, de acordo com o entendimento do TCU, a 
inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos 
termos do art. 25, inc. III, da Lei n. 2  8.666/93. 

Justificativa da escolha: "Já é tradição em nosso Município a realização de 
diversas atividades culturais e artísticas no mês de dezembro de cada ano, visando a 
comemoração do aniversário de Coronel Vivida junto a população Vividense. Neste ano não 
será diferente, contaremos com uma intensa programação, incluindo o show artístico da 
dupla RICK& RENNER, oferecendo a nossa população a oportunidade de assistir e disfrutar 
de um programa em família e amigos. Além disso, também atraído visitantes de outras 
cidades com o intuito de festejarmos juntos a nossa sociedade essa data tão importante a 
nosso município. " 

Justificativa de preço: o procedimento veio acompanhado de Notas Fiscais, 
contratos e extratos dos mesmos serviços firmados pela empresa, comprovando o preço 
a ser pago. 

III. CONCLUSÃO. 

Desse modo, essa Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade da contração 
direta, via inexigibilidade, do show artístico da BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA  UMA CIDADE PARA TODOS 
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Não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

Este é o parecer. 

2023.Coronel Vi ' a-PR, 27 de outubro de  

ffifie-1-Piróii, nça Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  17/2023 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N9 8.666/93 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 

Administração 	1 	27.10.2023 	 Art. 25, inciso III 134/2023 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação da empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, por ocasião da abertura do ( ) S/ INSTRUMENTO 

Natal para todos do município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 18. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; proposta 

comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 

contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; demais anexos ao processo. 

consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n2 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser 

única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne 

qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Levou-se em consideração a notoriedade regional da banda, à qual é bastante conhecida e famosa na Região Sul, 

realizando diversos shows. 	A banda foi criada por um grupo de amigos no ano de 2009, na cidade de Chapecó - SC, 
cidade esta onde foi realizada primeira apresentação da banda, onde mais de 20.000 (Vinte mil) pessoas assistkam a 

apresentação da Banda que recebia carinhosamente o título de "A Explosão do Sul". Reconhecida por sua capacidade em 

animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, agradando todo o 
público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M,A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 4150 3.3.90.39.23 

03.001.04. 122 .0003 .2 .006 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) R$ 25.000,00 27.10.2023 O pagamento será efetuado no valor total em até 

10 dias após o evento.  

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 
BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, 

CNPJ: 22.116.501/0001-70, Dia 02 de dezembro de 2023 

Avenida Nereu Ramos, nt 688-E, Apto 302; Bairro Centro, 

Chapecó - SC, CEP: 89.801-021, 

Contatos: (49) 9.9825-4320 / (49) 9.9910-0221. 

E-mail: ionasalexweber@outlook.com.br  / 	bandauniversitaria@gmaii.com .  

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo. 	 '_JtJ/( 	c 	j 
DATA: 27.10.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contraação, sendo inexigível a 

(X) CONCLUÍDO licita ção.
ANDERSON MANIQIIE 

Ass.adodefOd4taIpo' 

)CANCELADO BARRETO:9673 	10999 BARRET&96731109991 
Dado,: 2023 10.30 	018 1 3 

-0300 

DATA: 27.10.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  17/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  134/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 

declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal invocado, 

para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa BANDA UNIVERSITÁRIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n 2  22.116.501/0001-70, por ocasião da abertura do Natal para 

todos do município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. Valor total: R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Vigência: 06 meses (30 de outubro de 2023 a 29 de abril 

de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital 

 por ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 110999 BARRETO96731 109901 

1 	 Dados 2023.1030 10:18:41 
-O 3 CO 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 



MUNICIPIO DE Cf-IOPINZINHO/PR. 
AViSO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n o  85i2023. Forma: Eletrônico. Local. https:/IwAw.00v.brlcompras'pT-br'. Data da 
Licitação. Dia 16 de novembro de 2023, às 09;00 (nove) horas. Objeto; Aquisição de Bola Personalizada, 
destinado à Distribuição para Cnarças do Município em Comemoração ao Natal 2023. Valor máximo 
estimado: R$ 85.925,00 (oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais). Gitnero. Materiais de 
Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos inte ressados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. 
Divisão de Licitações e Con:ratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, 003.811 - Chopinzinho/PR, das 08:001200 
e das 13;00117:00hrs. e no endereço eletrônico: www.chopininhp.pr.00v.hr . Informações pelo tele°one 
(46) 3242-8614 (46)98401.360. 

MtJNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF EDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA N° 0712023. 
Objeto* Contratação de empresa para execução de obras de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
VIAS PUBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDAPR, totalizando a área de 18.466,87 m°, 
conforme planilhas, projetos e memorias em anexo decorrente do Convénio TRANSFEREGOV n° 
94376612023/MCIDADES/CAIX.A firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução das obras, objeto do edita] de 
Concorrência Pública no 0712023, que após a análise e verificação da documentação apresentada 
oelas oroD000ntes. decidiu habilitar as seauintns or000nentos; 

no de 
ordem 

Proponente 

01 F. Zancanaro Terraplenagem Ltda 
02 Joao Oziel dos Santos Tigre Ltda 

Comunica Outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de publicação 

deste edital no Diário Oficial do Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. 
Juliano Ribeiro 	Elaine Bortolotto 	 Fernando O. Abatti 	lana R. Schmid 
Presidente da CPI- 	Membro da CPL 	 Membro da CPI- 	Membro da CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N' 72)2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N° 7212023 
DATA 12109123 	 ABERTURA. 11110/23 	PROPOSTAS ATÉ' 08h DISPUTA 095 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MUL.TIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
A publicação na integra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
httø:I/www.diariomunicipal,com,br/amp/ - conforme autorizado pata Lei Municipal n° 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n 0  7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 172023 

Processo Licitatõrio n° 13412023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8666193, 
contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsaon, Procurador Municipal, declaro 
inexiglvel a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal invocado, para 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob 5°  22.116.501!0001-70, por ocasião da abertura do Natal para todos do 
município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. Valor total' R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais). Vigência. 06 meses (30 de outubro de 2023 a 29 de abril de 2024. Publique-se. 
Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023. Artderson Manique Barreto, Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

Munic í pio d:ir000õd 

ela 

[ 

101—  de 

054 	 MoA, 'O'O 

INo  

um i ' 

da IÃ.- 

CÂMARA MUNICIPAL, DE NOVA LARANiEIR.000 

ESTADO DO PANAMÁ 

DECRETO NO,  25. DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

ot-lios,ro'ro'rn 	ou 	cAusar 	OoNiclr.oI. 	 IOF 	 NOVA 	 i.0039tFIflOS 

ESIAUO IDO ~ANA. NO USO 000 OVAS x,'eioiiuc0005 0,05050, 0000 eopor:iucrii 

COs'iloOO OAL.i,l MUNICIPAL V°, I37912023.KL'SOI.Vb: 

ocuiNertt, do ~ de pe—línterrIto efetivo do Quladro de —Ido—  da C~ 	d, 

Alt 2°. - CD.' a00000 ro.',, oro Visor na olora do o,,. p,:bii05000, 00,0, 

Sala d. S-Mel da Clí.. M—I.P.1 de Nova LaranÉrIra.. em 27 de obro de 2023 

A3AO° KüIL:IoL(lPAl;íJN%, 

À ' 	CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 

CaíPI ~-. 
ESTADO DO PARANÁ 

...... 

	

. ... .. . 	
-CHID 11%.11,15A00 

 

DECRETO 50•  27. DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Súoui I),vr,i05 Porto E ibtioo, soNoro 

p.00M. 

O PRESIDENTE 11.5 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LUIS/EIRAS. EOudo iS 

PruoA, o o,, 	 l 5p., °e°"°". RESOLVE: 

ArO. 1'.- I:roblmm Ponte Foou?tor,00, para o Podo.' i,g.titiro O r.oipol, ou lo 03 do 

novembro do 2023. .tr virnide do t.r',odo do AIo 02 do oo.'oirobi'o do 2023 (tOlo do 

Puiodos) 

ArI. 2°.- Coo' Do'oroo,. 	 sopu 	 dolo do 	 piI.o,ç2o. 

	

Sala ao, MNASr$ do COou-o Msodpul dISso 	 Alvos. em 25dosurioot-o do 2023 

CÀ,00as MiiNiCIpAr,oE NOVA LARANJEIRAS 

Es'I'AoO DO PARANÁ 

DECRETO N5. 26. DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

St.tMoI.A Coo,rdo Pl00,'O'O'OOOo. 

o'.'i'.r:loiooiioAvloA. NO voto 000'.rovox':o:Oviçuoviov.xoo .'oolvoioo,:ioi 50 

CONTIDO DA LEI MUNICIPAL 5°. 037912025. RESOLVE: 

Aol. 1'- Coo,00do' pr2'P.Lao por oo,'Poio.'Mo o .rorrgsid.do Oflo O,rro.'roidsdo 

Cà 

conforme abaixo. 

NIVE L 

5,la dm Sestacx da Cateter& ~tieipal de Nova LannIcirai. em 27 de outubro de 2023. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.° 3227/2023, de 15 de março de 2023 
DECRETA 
Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
123,52 (cento e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALO 

0500 
Secretaria 	Municipal 	da 	Educação, 	da 	Cultur.i 	e 	do 
Desporto 

0501 Departamento de Educação 

0501.12.361.0013.1.015 Modernização e Estruturação Educacional 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 140-EA 12352 

TOTAL 1123.52 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 
1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Voluntárias do Governo Estadual, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação, para aquisição de computadores, e 
de conformidade com o que abaixo especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE 1 órgão 
1  
l 

Fonte 	de' \'Ior 	do 	Excesso 	d 

1 1 recursos 1 Arrecadação Estimado 

CONVENTO 	SEED 	N' 	202206018 	1 140 I 1  123,52 1 AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES SEED 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 123,52 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identiflcador:AOAB 1665 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

07/2023 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07/2023 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS PUBLICAS 
URBANAS DE CORONEL VIVIDA/PR, totalizando a área de 
18.468,87 m2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
943766/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução das 
obras, objeto do edital de Concorrência Pública n° 07/2023, que após a 
análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

n'de ordem Proponente 

Ol F. Zancanaro Terraplenagem Lida 

02 mao Ozicl dos Santos Tigrc Ltda 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital no Diário Oficial do 
Município, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

ELAINE BORTOLOTTO 
Membro da CPL 

FERNANDO Q. ABA TTI 
Membro da CPL 

IA NA R. SCHMID 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:6A461 7C4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGJBTLIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 17/2023 
Processo Licitatório n° 134/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro inexigível a licitação 
nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal invocado, para 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa 
BANDA UNIVERSITÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
22.116.501/0001-70, por ocasião da abertura do Natal para todos do 
município de Coronel Vivida, no dia 02 de dezembro de 2023. Valor 
total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Vigência: 06 meses (30 
de outubro de 2023 a 29 de abril de 2024). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3FB63F6C 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDI RESOLUÇÃO 04/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
- CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N° 04/2023 
Pela presente resolução retifica-se o Art. 10  da Resolução 02/2023; 
Onde se lê: 
Art. 1° - Aprovar a adesão do Município de Coronel Vivida à 
deliberação 024/2023 do CEDI - PR, 'O Incentivo Paraná Viaja Mais 
60"; 
Leia-se: 
Art. 1° - Aprovar o Termo adesão do Município de Coronel Vivida à 
deliberação 024/2023 do CEDI - PR, "O Incentivo Paraná Viaja Mais 
60"; 

Coronel Vivida, 30 de outubro de 2023. 

ALINE MARIDOS SANTOS CANO VA 
Presidente do CMDI 

Publicado por: 
Aline Mari Dos Santos Canova 

Código Identificador:CF7A9CE8 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDI RESOLUÇÃO  03/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
- CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N° 03/2023 
Pela presente resolução retifica-se o Art. 1° da Resolução 01/2023; 

4/o 
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